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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0013573-16.2009.815.2001
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado 
Embargante : Ponto Auto Veículos LTDA 
Advogado : Alcides Magalhães de Souza(OAB/PB 5.218) 
Embargado : Lenildo Rodrigues Pessoa 
Advogada : Isabelle Costa Cavalcanti Pedroza(OAB/PB 6.684)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TENTATIVA  DE 
REEXAME DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando 
inexistir  qualquer  eiva  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade a ser sanada.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os 
embargos de declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Ponto 
Auto Veículos LTDA contra acórdão desta eg. Câmara Cível, fls. 329/338, 
que,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  por  ela  manejada 
contra sentença do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos 
da Ação de Rescisão de Contrato c/c Ação de Restituição c/c Indenização por 
Danos Morais e Materiais ajuizada por Lenildo Rodrigues Pessoa.

Alega a embargante que houve contradição no Acórdão, 
já que não houve comprovação por parte do autor/embargado que o defeito 
apresentado no veículo era oculto, nem que seria grave e que prejudica a 
utilização  do  veículo,  bem  como  omissão,  ao  não  indicar  os  requisitos 
essenciais a configuração do dano moral.

Objetiva também o prequestionamento do art.  5°,  LIV, 
da CF, art.  18, da Lei 8.078/90 e art.  333, I,  do CPC/73 (atual art.  373, do 
CPC/2015),  visando  a  interposição  de  eventual  recurso  especial  e 
extraordinário.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a 
fim de que seja suprida a contradição e a omissão apontadas.

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator
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Os  embargos  devem  ser  rejeitados,  pois  não  buscam 
sanar quaisquer vícios existentes no acórdão, mas simplesmente rediscutir 
matéria já julgada, o que é inadmissível nesta via.

A embargante sustenta que o acórdão é contraditório já 
que não houve comprovação por parte do autor/embargado que o defeito 
apresentado no veículo era oculto, nem que seria grave e que prejudica a 
utilização  do  veículo,  bem  como  omisso,  ao  não  indicar  os  requisitos 
essenciais a configuração do dano moral.

Em que pesem os argumentos lançados no aclaratórios, 
a  matéria foi  analisada à luz da legislação em vigor e,  ainda assim,  este 
órgão entendeu pelo desprovimento do recurso, já que ficou configurado o 
vício oculto do veículo e o dano moral sofrido pelo autor, senão vejamos 
trechos do acórdão atacado:

“São fatos incontroversos nos autos que o autor/recorrido adquiriu 

um veículo usado da Ponto Auto Veículos/apelante em 08/08/2008, 

fl. 19, restando demonstrado pelas provas coligidas e depoimentos 

que o referido bem apresentou uma série de defeitos, verificados 

com apenas poucos dias de uso, fls. 160/161 e 210/214.

Desse  modo,  alegando que o  carro  apresentava vício  oculto  no 

momento da celebração da compra e  venda, postulou o autor a 

condenação  das  promovidas  ao  ressarcimento  dos  valores 

recebidos por conta do referido negócio, bem como à indenização 

pelos danos morais e materiais decorrentes do fato.

Ora, é sabido que o vício redibitório consiste no defeito oculto da 

coisa, tornando-a imprópria para o uso. Sendo inerente à essência 

do produto, o vício é capaz de torná-lo imprestável ao fim a que se 

destina  ou  de  reduzir  a  sua  capacidade,  por  ocasião  da  sua 
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utilização.

In casu,  os  problemas apresentados pelo veículo (baixa de óleo, 

defeito no cabeçote) devem ser considerados vícios ocultos, e não 

aparentes ou de fácil constatação.

Como é evidente, havia a justa expectativa de aquisição de veículo 

absolutamente  regular,  com  relação  ao  qual  o  autor  pudesse 

exercer amplamente os atributos da posse e da propriedade. Na 

forma em que vendido, porém, o promovente viu-se impedido de 

utilizar o bem.

A propósito, vale transcrever o ensinamento de Sílvio Rodrigues1, 

para quem “A teoria dos vícios redibitórios se apoia (...) na justa 

expectativa  do  adquirente  de  que  a  coisa  comprada  ofereça  as 

qualidades comuns às suas congêneres.”

Com efeito, prevem os incisos do §1º, do art. 18, da Lei n. 8.078/90, 

três alternativas ao consumidor que adquire produto defeituoso, 

cujo vício não é sanado pelo fornecedor, depois de instado para a 

realizar o conserto:

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou  inadequados  ao 

consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por  aqueles  decorrentes  da  disparidade,  com  a  indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 

publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, 

podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 

pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I  -  a  substituição  do  produto  por  outro  da  mesma espécie,  em 

_________________________________________________________________________
EMBAGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0013573-16.2009.815.2001 4



perfeitas condições de uso;

II  -  a  restituição  imediata  da  quantia  paga,  monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.(...)

Nessa linha, uma vez que o veículo adquirido pelo autor apresenta 

defeito  que  não  foi  sanado  completamente,  mesmo  após  as 

diversas intervenções realizadas, a teor do que dispõe o art. 18, § 

1º, do CDC impõe-se a manutenção da sentença, com a restituição 

das partes ao status quo ante.

No que diz respeito aos danos morais, inegável a sua ocorrência.

Como  se  sabe,  o  dano  moral  consiste  na  ofensa  aos  princípios 

éticos e  morais  que norteiam nossa sociedade,  violando direitos 

não patrimoniais, tais como a imagem, a honra, a privacidade, a 

autoestima, a integridade psíquica e o nome, dentre outros.

Impende salientar que o dano moral é presumido, não havendo 

necessidade  de  demonstração  da  extensão  da  lesão  ou  dos 

prejuízos  sofridos,  porquanto  a  sua  principal  característica  é  a 

ofensa  íntima,  de  cunho  psicológico,  bastando  que  seja 

demonstrada a conduta gravosa por parte do ofensor.

Não obstante, é de se verificar que a ocorrência deste, no caso, é 

evidente,  bastando  considerar-se  para  tanto  o  agir  ilícito  da 

apelante, porquanto vendeu um veículo com uma série de defeitos 

ao autor, justificando a indenização como forma de compensar os 

dissabores que resultaram de seu ato.

Inegável  a  ocorrência  de  danos  morais  ao demandante,  por ser 

intolerável que a recorrente, como profissional do ramo, não tenha 

examinado criteriosamente  o  veículo  que  se  encontrava  em seu 
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estabelecimento  para  revenda.  Decerto,  a  desídia  desta  trouxe 

dissabores ao promovente, justificando plenamente a imposição de 

sanção  reparatória,  de  sorte  que  este  faz  jus  à  indenização  por 

danos morais.

(…)

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  COMPRA  E 

VENDA  COM  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO  C/C 

INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS. 

VEÍCULO  AUTOMOTOR.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. 

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA-  INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.  CONTRATOS  INTERLIGADOS. 

ACESSORIEDADE  COMPROVADA.  REJEIÇÃO.  (...)  MÉRITO. 

VÍCIO  REDIBITÓRIO.  RAJAMENTO  DO  MOTOR;  PERDA DE 

COMPRESSÃO.  RESTITUIÇÃO  DA  QUANTIA  PAGA  SEM 

PREJUÍZO DAS PERDAS E DANOS  -  ART.  18  §  3°  DO CDC. 

DEVER  DE  INDENIZAR.  DANO  MATERIAL  –  SENTENÇA 

ULTRA  PETITA  -  REDUÇÃO  –  DANO  MORAL  –  VALOR 

PROPORCIONAL – MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO – 

MEDIDA  NECESSÁRIA  –  JUROS  DE  MORA  –  RELAÇÃO 

CONTRATUAL  –  DATA  DA  CITAÇÃO  –  CORREÇÃO 

MONETÁRIA –  SÚMULAS 362 E 43  DO STJ  –  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – REDUÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL DOS 

APELOS.  Da análise de  toda a  instrução processual,  constata-se 

que os  promovidos  efetivaram a venda de veículo  sabidamente 

defeituoso, exsurgindo a proteção legal do Código de Defesa do 

Consumidor no que tange aos bens duráveis, em consonância com 

o  art.  18  do  diploma  legal.  A  atividade  desempenhada  pelos 

promovidos requer minimamente cautela e probidade no manejo 

das negociações de veículos usados, principalmente em se tratando 
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de  automóvel  com  mais  de  10  (dez)  anos  de  fabricação, 

demonstrando a atitude negligente em repassá-lo com problemas 

que afetem a qualidade essencial do bem, transparecendo o dever 

de  indenizar.  Para  condenação  de  valor  correspondente  à 

indenização por danos materiais é necessário comprovar o efetivo 

prejuízo  patrimonial  sofrido  a  ensejar  o  ressarcimento 

correspondente.  Descabida  a  condenação  imposta  no  1º  grau, 

inclusive quanto à devolução em dobro da quantia paga a título de 

sinal, devendo ser estabelecido o valor de R$ 2.377, 37 (dois mil 

trezentos e  setenta e  sete  reais  e  trinta  e  sete  centavos)  como a 

reparação material pelo dano causado, ressaltando a solidariedade 

entre os promovidos para o cumprimento da obrigação. No que 

pertine  ao  dano moral,  o  valor  fixado na decisão  objurgada  na 

ordem  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais)  revela-se  prudente  e 

razoável  para  o  caso  concreto.  Na  verificação  do  valor 

indenizatório,  devem  ser  observadas  as  circunstâncias  de  cada 

caso, entre elas a extensão do dano, a gravidade da conduta ilícita, 

entre outros, reputando adequada a manutenção do arbitramento 

do  1º  grau.  (...)   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº 

00199579720068152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 14-

05-2015) 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS.  COMPRA DE CARRO ZERO. 

APRESENTAÇÃO  DE  DEFEITOS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 

IRRESIGNAÇÃO.  CONCESSIONÁRIA  PROMAC.  APELAÇÃO 

CÍVEL.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 

RESPONSABILIZAÇÃO  DO  FABRICANTE. 

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 

INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 

CONSUMIDOR.   RESPONSABILIDADE  OBJETIVA. 

APLICAÇÃO  DO  ART.  18  DO  CDC.   DANOS  MORAIS. 
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CONFIGURAÇÃO.   QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 

OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 

PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 

NEGADO  PROVIMENTO.  É  evidente  a  existência  de  relação 

jurídica entre a concessionária Promac, segunda recorrente, como 

comerciante de produtos e serviços questionados, e a consumidora 

apelada.  Pelos fatos trazidos nos autos, a concessionária apelante 

atuou mormente na fase pré-contratual, negociações, na venda do 

veículo   e  também  no serviço  de  mecânica  para  o  conserto  do 

defeito.  Tratando-se  de  revenda  de  veículos,  cabe  à  empresa 

assegurar ao consumidor a entrega de bens em condições de uso e 

durabilidade  compatíveis  com  a  aquisição,  devendo  ressarcir  o 

mesmo dos valores por ele despendidos quando não o informar 

dos  defeitos  constantes  do  produto.  (APELAÇÃO  CÍVEL  N° 

1.0024.07.491838-4/001  -  RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  TARCISIO 

MARTINS  COSTA -  9ª  CÂMARA CÍVEL –  TJ-MG  –  Data  do 

Julgamento:  26/10/2010  -  Data  da  Publicação:  16/11/2010)  —  O 

dano  moral  tem  por  objetivo  representar  para  a  vítima  uma 

satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano  subjetivo  e, 

também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 

semelhantes, deste modo, o quantum indenizatório deve ser fixado 

analisando-se a repercussão dos fatos, devendo se ter por base os 

critérios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  (…)  (TJPB  - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00390671420088152001,  3ª 

Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  SAULO  HENRIQUES 

DE SÁ E BENEVIDES , j. em 11-11-2014)”

In casu, a matéria foi analisada à luz da jurisprudência 
dominante e, assim, este órgão entendeu pelo desprovimento do apelo.

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a 
ser sanada, pois a decisão combatida é coerente e lógica com os próprios 
pressupostos.  Cada ponto da questão deduzida foi  discutido e  decidido, 
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estando ela  devidamente  fundamentada,  de  acordo com o entendimento 
esposado por esta Colenda Corte.

Ressalte-se, inclusive, que os embargos declaratórios não 
são remédio para obrigar o julgador a renovar ou reforçar a fundamentação 
do decisório.

Adstrito ao tema, assim já decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 

CPC.  Rediscussão  de  questões  decididas.  Impossibilidade. 

Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AG-REsp 

97.003; Proc. 2011/0230970-9; MG; Primeira Turma; Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki; Julg. 12/04/2012; DJE 18/04/2012).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL 

NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 

PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  REJEITADOS.  1  -  A  teor  do 

disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso de 

que  se  cuida  é  cabível  para  eliminar  da  decisão  qualquer 

obscuridade  ou  contradição  ou  suprir  eventual  omissão 

existente. 2 - Revela-se incabível o manejo dos embargos se não 

demonstrada a existência de quaisquer dos vícios autorizadores 

do  recurso  integrativo,  pretendendo-se,  na  verdade,  por  via 

oblíqua,  novo julgamento  do caso.  3  -  Embargos  declaratórios 

rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.165.282; Proc. 2009/0216947-6; 

RS;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze;  Julg. 

27/03/2012; DJE 18/04/2012).

Quanto  ao  prequestionamento  explícito  para  fins  de 
interposição de recursos no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento 
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jurisprudencial,  é  desnecessário,  pois  basta  que  a  matéria  aduzida  no 
recurso  interposto  para  o  tribunal  superior  tenha  sido  objeto  de 
manifestação  por  este  órgão  judicial,  sem  que  seja  necessário  o 
pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes. 
Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 

ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 

CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. PENSÃO POR MORTE. LEI ESTADUAL N.º 

7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02. 

ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 

INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA DA 

LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 1.  Os embargos de declaração destinam-

se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição 

existentes  no  julgado,  sendo  certo  que  é  desnecessário  o 

prequestionamento explícito a fim de viabilizar o acesso a esta 

Corte Superior de Justiça,  bastando que a matéria aduzida no 

recurso especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal 

a  quo,  sem  que  seja  necessário  o  pronunciamento  específico 

sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes. 2.Para  se  aferir 

eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

é imprescindível o percuciente exame da Lei Estadual n.º 7.551/77 

e,  principalmente,  a  análise  dos  efeitos  da  Lei  Complementar 

Estadual  n.º  43/02,  norma  que  restringiu  os  direitos  do 

beneficiário,  o  que  é  inviável  na  via  especial,  a  teor  do 

entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal 

Federal.  3.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  Ag 

1266387/PE,  Rel.  Ministra   LAURITA VAZ,  QUINTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)

Com essa considerações,  REJEITO OS EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 13 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 15 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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